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CONTRATO Nº 133/2016 
 
 
 
 

CONTRATO Nº 133/2016 QUE ENTRE SI FAZEM A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM E A 
EMPRESA ÁGUIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELE. 
 
 
 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE BELÉM, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
sede na Travessa do Chaco nº 2086, Bairro: Marco, CEP: 66.093-542, Belém/PA, neste ato 
representado por seu Secretário, Sr. SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO, brasileiro, casado, 
Bacharel em Administração Pública e Empresarial, portador da Cédula de Identidade nº 
2472473 - SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob o nº 243.372.262-49, residente e domiciliado 
nesta capital, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ÁGUIA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, CNPJ n° 04.515.180/0001-03, com sede na Estrada do 
Curuçamba, nº 05, CEP: 67145-260, Ananindeua/PA, telefone: (91) 3282-0705 / 98310-4564, 
e-mail: aguiaindmoveis@hotmail.com, representado pelo Sr. ANTÔNIO NASCIMENTO 
AZEVEDO, RG 2273923 SSP/PA, CPF nº 429.232.632-00, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO Nº 133/2016, bem assim pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
1.1 O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei n° 8.666/93, Lei n° 10.520/02, 
Decretos Federais n° 5.450/05 e nº 7.892/13, Decretos Municipais n° 47.429/05, 49.191/2005, 
n° 64.684/10, n° 48.804-A/05 e n° 75.004/13, e demais legislações aplicáveis ao assunto. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
2.1 O presente Contrato vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação n° 
016/SEMEC/2014 (Pregão Eletrônico) e aos termos da proposta vencedora. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 
 
3.1 A minuta deste contrato foi aprovada pela Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal 
de SAÚDE DE BELÉM – SESMA, conforme PARECER N° 710/2016, nos termos do 
Parágrafo Único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e inciso IX, do art. 30, do Decreto n° 5.450/05. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO 
 
4.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de fornecimento dos itens relativos 
aos mobiliários e ventiladores para adequação de espaços físicos da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus anexos. 
 
 
 
 

                                           SESMA 
                                                         SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ITEM 
ESPECIFICAÇÃO/ 

MARCA/FABRICANTE / 
GARANTIA  

UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

07 

 

Cadeira executiva giratória, 
estrutura em aço, com braços 
integralmente injetados, tipo “corsa” 
ou similar, espaldar alto, assento e 
encosto de compensado 
multilaminado resinado, moldado 
anatomicamente a quente com 
espessura de 14 e 12mm 
respectivamente, possui curvatura 
na parte frontal do assento, 
curvatura anatômica no encosto, 
adaptando-se melhor a coluna 
vertebral, encosto e assento 
revestido em curvim na cor azul 
royal, dimensões do assento 
500mm x 480mm, dimensões do 
encosto 490mm x 620mm, estofado 
em espuma de poliuretano injetado 
de 50mm, com densidade mínima 
de 50kg/m³, perfil em PVC semi-
flexível para melhorar o 
acabamento. 

 

 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

 

 

300 

 

 

 

 

 

R$ 150,00 

 

 

 

 

 

R$ 45.000,00 

08 

 

Cadeira fixa estofada, base em 
chapa de aço, tipo pé palito, assento 
e encosto em espuma injetada de 
50mm de espessura, revestida em 
tecido na cor azul royal, estrutura do 
encosto em polipropileno com pés 
em estrutura de tubo de aço 
redondo pintado pelo processo 
eletrostático em epóxi a pó e 
tratamento anti-ferruginoso, na cor 
preta e sapatas em polietileno de 
alta densidade fixada por encaixe. 

 

 

 

Unidade 

 

 

 

150 

 

 

 

R$ 70,00 

 

 

 

R$ 10.500,00 

10 

 

Cadeira tipo diretor, com braços em 
poliuretana injetado, base giratória 
com 05 patas apoiada sobre 
rodízios, pintura em epóxi pó na cor 
preta, assento e encosto estofados 
em espuma injetada de 50mm de 
espessura, revestida em tecido na 
cor azul royal. 

 

 

Unidade 

 

 

50 

 

 

R$ 200,00 

 

 

R$ 10.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 65.500,00 

Valor por extenso: Sessenta e cinco mil e quinhentos reais. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DOS OBJETOS LICITADOS 
 
5.1 – Prazo para entrega: até 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento da Nota de 
Empenho, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Secretaria Municipal de Saúde.  
 
5.2 – Os materiais permanentes deverão ser entregues em parcelas, conforme for solicitado 
pela Administração à medida de sua necessidade, de acordo com os itens do Termo de 
Referência, de forma a atender as necessidades do Departamento de Recursos Materiais da 
SESMA;  
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5.3 – Os materiais permanentes deverão ser entregues no SEPAT - Travessa Magno Araújo 
nº 395. Bairro: Telégrafo. Horário de 08h às 17h, de 2ª a 6ª - feira, em Belém do Pará. 
 
5.4 – As quantidades a serem adquiridas estão sujeitas à variação, conforme a necessidade 
da Administração e a disponibilidade de recursos, através de termo aditivo.  
 
5.5 – A vigência do contrato será 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
6.1 O valor total do presente contrato é de R$ 65.500,00 (Sessenta e cinco mil e 
quinhentos reais), conforme disposto na Proposta da Contratada, pelo fornecimento do (s) 
produto (s), de acordo com o objeto. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
 
7.1 – O pagamento será creditado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
definitivo da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente.  
 

7.1.1 – O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade 
fiscal do contratado no SICAF.  
 
7.1.2 – O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os bens efetivamente fornecidos.  

 
7.2 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante.  
 
7.3 – Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 
30/04/2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: não 
produziu os resultados acordados;  
 

7.3.1 – deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida;  

 
7.4 – O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, por meio de ordem bancária 
junto à agência bancária indicada na declaração fornecida pelo licitante, e mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo 
servidor / Comissão de Recebimento.  
 
7.5 – Será procedida consulta “On Line” junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser 
efetuado ao CONTRATADO, para verificação das condições exigidas na contratação, cujos 
resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. Caso fique constatado 
o vencimento das guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a CONTRATADA 
deverá apresentar, no prazo constante da solicitação feita pela Administração, a sua 
regularização.  
 
7.6 – No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE, encargos moratórios à taxa 
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nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples.  
 
7.7 – No caso de eventual atraso de pagamento por culpa comprovada da CONTRATANTE, o 
valor devido deverá ser acrescido de multa de atualização monetária financeira, apurados 
entre a data de vencimento da Nota Fiscal e a do efetivo pagamento, em que os juros de 
mora serão calculados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 
ano, mediante aplicação da seguinte fórmula:  
 
I = (TX / 100)  
365  
EM = I x N x VP  
Onde:  
I = Índice de Atualização Financeira  
TX = Percentual da Taxa de Juros de Mora Anual – 6% / Ano  
VP = Valor da Parcela em atraso  
EM = Encargos Moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
 
7.8 – Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente em favor do CONTRATADO. Caso esse valor seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 
necessário.  
 
7.9 – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal/fatura, por culpa da 
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da respectiva 
reapresentação.  
 
7.10 – Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006.  
 
7.11 – Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
 
7.12 – Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  
 
7.13 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde 
que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução 
Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE QUALIDADE 
 
8.1 – A CONTRATADA responderá pela qualidade dos materiais oferecidos, que deverá 
obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÃO ELETRÔNICO;  
 
8.2 – Os produtos em desacordo com as disposições do presente contrato serão corrigidos 
pela CONTRATADA, cabendo a esta providenciar as substituições de acordo com as 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº. 016/2014/SEMEC, MENOR 
PREÇO UNITÁRIO POR ITEM e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas 
as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 
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CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
9.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  
 

9.1.1 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação, nos termos do art. 65, § 1º 
da Lei nº 8.666/93, salvo exceção prevista no § 2º do referido artigo.  

 
9.2 – A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou reduções na prestação 
do objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis;  
 
9.3 – Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Sétima 
ou no prazo da execução do adimplemento contratual serão acordados ajustes apropriados, 
que deverão ser formalizados, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de 
convocação estipulado pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO 
 
10.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a CONTRATADA 
que, no decorrer da contratação:  
 

11.1.1 – Inexecutar total ou parcialmente o contrato;  
11.1.2 – apresentar documentação falsa;  
11.1.3 – comportar-se de modo inidôneo;  
11.1.4 – cometer fraude fiscal;  
11.1.5 – descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato.  

 
11.2 – CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
a) Advertência;  
 
b) Multa:  
 

b.1) 0,2% (dois décimos por cento) por dia em decorrência de atraso injustificado na 
prestação do serviço e no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;  

 
c) Suspensão temporária, do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE por 02 
(dois) anos, na hipótese de rescisão de contrato por culpa da CONTRATADA;  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução 
irregular, os atrasos ou a inexecução associam-se à prática de ilícito penal.  
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11.3 - A penalidade de multa, estabelecida no subitem b.1. do item 12.2., poderá ser aplicada 
de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais.  
 
11.4 - As multas previstas acima não têm natureza compensatória e o seu pagamento não 
elide a responsabilidade da contratada por danos causados á SESMA.  
 
11.5 - Da aplicação das penalidades previstas caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a partir da data da intimação  
 
a) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Secretaria Municipal de SAÚDE - 
SESMA, pelo prazo de até dois anos;  
 

A.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 
estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n° 
87/2011/DECOR/CGU/AGU e Nota n° 205/2011/DECOR/CGU/AGU e Acórdãos n° 
2.218/2011 e n° 3.757/2011, da 1ª Câmara do TCU.  

 
b) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até cinco anos;  
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;  
 
11.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
11.7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
11.8 – As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  
 
11.8.1 – Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
11.9 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
CONTRATADA 
 
12.1 - DA CONTRATADA  
 
São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste contrato e nos anexos 
que integram e complementam o edital convocatório:  
 
12.1.1 - Fornecer o objeto conforme estabelecido no Termo de Referência, atendidos os 
requisitos e observadas às normas constantes deste instrumento;  
 
12.1.2 - Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;  
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12.1.3 - Prazo para sanar os óbices, compreendendo substituições dos materiais necessários 
em até 05 (cinco) dias, contados a partir da comunicação pela Contratante;  
 
12.1.4 - Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
prestação dos serviços objeto do presente Termo de Referência. 
 
12.1.5 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos produtos, em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93;  
 
12.1.6 - Fornecer os produtos conforme as propostas apresentadas e especificações;  
 
12.1.7 - Cumprir todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações;  
 
12.1.8 - Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas da licitante;  
12.1.9 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essas responsabilidades a fiscalização e o acompanhamento do contratante;  
 
12.1.10 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;  
 
12.1.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante não 
eximirá a contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes;  
 
12.1.12 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA durante a 
vigência do contrato. 
 
12.1.13 - Na ocasião da assinatura do Contrato, a CONTRATADA deverá dispor de 
Certificação Digital, nos termos da resolução n°11.535/2014-TCM. 
 
 
12.2 - DA CONTRATANTE  
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato e nos anexos 
que integram e complementam o edital convocatório:  
 
12.2.1 - Proporcionar todas as condições para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações;  
 
12.2.2 - Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 
requisitos constantes deste Termo de Referência;  
 
12.2.3 - Notificar a Empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada item que compõem o objeto deste Termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias;  
 
12.2.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 12.666/93;  
 
12.2.5 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimento Definitivo;  
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12.2.6 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias;  
 
12.2.7 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada;  
 
12.2.8 - Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
13.1 - Este contrato poderá ser rescindido:  
 
a) por ato unilateral da CONTRATANTE;  
 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da 
CONTRATANTE;  
 
c) judicialmente.  
 
Parágrafo Único A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
14.1 Conforme artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a execução dos serviços contratados serão 
objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelo servidor JOSÉ RENATO 
DE SOUZA MAIA, matrícula 0401188-019, devendo indicar formalmente seu (a) substituto 
nos impedimentos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades e, a sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do 
CONTRATO e que, legais ou julgadas procedentes, deverão ser prontamente atendidas pela 
CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ATESTAÇÃO DA NOTA FISCAL/ FATURA 
 
15.1 Caberá ao Setor responsável ou servidor expressamente designado, a atestação das 
Notas Fiscais, Faturas e Recibos, objeto desta licitação, para efeito de pagamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1 Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao atendimento do pagamento das 
obrigações decorrentes desta licitação estão previstos na dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Saúde: 
 
Funcional programática: 2.17.22.10.301.0001 
Atividade: 2013 
Natureza da despesa: 44905200 
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Fonte do Recurso: 0114008004 
Sub-ação: 002 
Tarefa: 001 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
 
17.1 O presente Instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
assinatura do Contrato, não podendo ser prorrogado, salvo se ocorrer qualquer um dos 
motivos do art. 57 §1º, da lei 8.666/93, que implique a prorrogação dos prazos de execução e, 
consequentemente, exija a prorrogação da vigência do contrato, observado o caput do 
mesmo dispositivo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
18.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
19.1 - Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para 
os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;  
 
19.2 - Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm 
validade para a execução do mesmo;  
 
19.3 - A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois, 
em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se de 
responsabilidade pela execução incorreta dos serviços;  
 
19.4 - A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou 
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer 
tempo;  
 
19.5 - A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
 
19.6 - Aplica-se ao presente contrato, o estipulado na Lei Federal nº. 8.666/93, na Lei Federal 
nº 10.520/02 e no Decreto Municipal n°. 48.804-A/2005-PMB, para sua execução e, 
especialmente, para os casos omissos;  
 
19.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, quando 
lhe convier. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 
20.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
21.1 A publicação do presente Instrumento em extrato, no Diário Oficial do Município, ficará a 
cargo do Contratante, no prazo e forma disposto na legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO. 
 
22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Belém-PA, com renúncia expressa 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões decorrentes deste 
contrato e de sua execução.  
 
22.2 E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Belém, 12 de maio de 2016. 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SÉRGIO DE AMORIM FIGUEIREDO 

 
 

ÁGUIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI  
ANTÔNIO NASCIMENTO AZEVEDO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome:___________________________                Nome:___________________________ 
RG:_____________________________                RG:_____________________________ 
CPF:____________________________                CPF:____________________________ 
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